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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EMPRESA MASTER DRILL POÇOS ARTESIANOS LTDA, PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO, INCLUINDO MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E EQUiPAWEmTOS, DE poÇO ARTESIANO NA UNIDADE
ESCOLAR CEI / EMEI E E. M. "PROFESSORA OSCARLINA PIRES TURATO"

Concorrência n' 024/2022
Procedimento Licitatório n" 616/2022
Contrato n' 057/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1.235, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no
CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Secretária Municipal dc Gabinete,
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, nos moldes do
Decreto Municipal n' 3.534/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a
Etnpresa MANTER DRILL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF n' 35.557.415/0001 -45, com sede na Alameda das Resedas, n'181, Bairro
Residencial do Bosque, CEP: 17.402-086, no Município Garça, Estado São Paulo, representada
legalmente neste ato pelo Senhor LUCAS BOLDORINI DI IORIO, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n' 45.786.346-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n'
384.690.928-98, residente e dolniciliado na Alameda das Resedas, n' 181, Baixo Residencial do
Bosque, CEP: 17.402-086, no Município Garça, Estado São Paulo, que também subscreve, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte: h

1. 0BJET0: ''k/ q
1 . 1 . -- Execução de obras de construção e instalação, incluindo mão de obra, imateriais e equipaiibntos,
de Poço Artesiano na unidade escolar CEI / EMEI e E. M. ''PROFESSORA Oscarlina Pires Turato'',
confonne Termo de Referência e demais ANEXOS, partes integrantes do Edital e deste Contrato.

2. -- DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1 . -- Para todos os efeitos legais e para nlclhor caracterização da execução do objeto, bem assim para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:

a) Edital da Concorrência n' 024/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 616/2022; e
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

~/

3. PRAZO, LOCAL, E CONO1ÇÕES DE EXECUÇÃO: t y7
3. 1. -- O objeto (Execução de obras dc construção e instalação, incluindo mão de obra, materiais
c equipamentos, de poço artesiano para atender as unidades escolares CEI/ EMEI e E.M. ''Prof."
Oscarlina Pares Turato'') deverá ser executado de fauna total em até 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data da emissão da Ordem de Serviços a ser emitida pela Secretaria de Educação,
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confomle Termo de Referência -- ANEXO l e demais ANEXOS do Edital, podendo o prazo ser
prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, $ ]', da Lei n' 8.666/1993, mediante requerimento da
licitante vencedora, devidamente ftlndamentado e instruído com provas da situação ensdadora da
prorrogação.

3. 1 . 1 . - O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de sua assinatura,
prazo necessário para a realização de todas as etapas da execução Ordem dc Serviços, construção e
instalação.

3 .2. -- Será nomeado pela Prefeitura profissional devidamente habilitado para exercer a fiscalização da
execução do objeto.

3.3. -- A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços cm nome de
profissional a ser designado para a execução do objeto, devidamente habilitado junto à entidade
proÊlssional competente(CREA/CAU).

3.4. -- A CONTRATADA deverá estar aparelhada cona todas as fenamcntas e acessórios necessários
aos serviços, bem colmo manterá pessoal habilitado em número suHicientc à perfeita execução dos
serviços no prazo previsto.

3.5. -- Será de responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento de EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à execução do objeto
c em atendimento às legislações vigentes.

3.6. -- Correrão por conta da CONTRATADA todos os custos com mão de obra, alimentação, traslados
e hospedagens necessários para a execução dos trabalhos.

3.7. -- Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações e instruções consjqlt($ do
ANEXO 1 -- Termo de Referência. \l / X

3.8. -- A CONTRATADA será responsável pelo atendimento de eventuais exigências realizadas
pelo(s) fiscal(is) durante o processo de construção e instalação do objeto, devendo realizar todas as
adequações e ajustes eventualmente necessários, atendendo aos comunicados do órgão ííscalizador.

3.9. -- O objeto será executado nas dependências da unidade escolar E.M.E.l. Tanquinho e C.E.l.
Professora Oscallina Pires Turato, localizada na Av. Guido Tozzi, s/n, baixo Tanquinho, no Município
de Jaguariúna, no recinto do campo, área verde em posse da Prefeitura do Município de Jaguariúna.

3.10. O objeto desta licitação deverá obedecer todas as especinlcações técnicas constantes no
ANEXO 1 -- Termo de Referência.

3.1 1. O escopo dos serviços do objeto inclui:
a) Serviços preliminares;
b) Transporte e instalação de Sonda Perftlratriz;
c) Teste de vazão;
d) Fomecimento de materiais;
e) Fornecimento e instalação de bombas e cavalete completo incluindo hidrõmetro;

LUCAS BOLDORINI Assln;do de forma digital por

[) l IOR10;38469092898

IOR10:38469092898 q:El:.s.: 202s.03.28 11:31:54

Página 2 de ll



Prefeitura do Município de Jaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 Centro --Jaguariúna SP-- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes .j aguariuna.sp-gov.b r

f) Serviços complementares;
g) Perfuração e instalação dos equipamentos do poço artesiano;

'' =.=

4.1. O preço global para a execução do objeto é de RS 149.490,00 (cento e quarenta e nove mil,
quatrocentos e noventa reais), apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovado
pelaCONTRATANTE.

4.2. O preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3 As despesas decotTentes desta licitação correrão por conta das dotações orçanaentárias

02.09.01.12.365.0013.1013.4.4.90.51.00 Tesouro
02.09.02.12.365.0013.1013.4.4.90.51.00 -- Tesouro
02.09.03.12.361.0014.1005.4.4.90.51.00 -- Tesouro

5. -- ÇONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1. -- O pagamento será realizado à CONTRATADA, confon-ne conclusão da obra e o aceite
provisório, após a entrega da Nota Fiscal relativa aos serviços executados, que se dará após conferência
e aprovação, conforme Termo de Referência Execução dc obras de construção e instalação, incluindo
mão de obra, imateriais e equipamentos, de poço artesiano para atender as unidades escolares CEI /
AMEI e E.M. ''Prof." Oscarlina Pires Turato''

5. 1. 1. -- Os pagamentos serão providenciados no prazo de 28 (vinte e oito) dias corridos, contados do
aceite da Nota Fiscal, que ocorrerá cm até 02 (dois) dias de sua apresentação, observado o disposto na
cláusula anterior.

5.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrânica(s) (NF-es) deverão ser enviadas ao seguinte endereço
eletrânico: adm.seduc(@ijaguariuna:$p:gov.br, as quais serão conferidas e vistadas pelos fiscais do
contrato e enviadas ao responsável pela Secretaria de Educação, para conhecimento, atesto e $®rÍbi.

5.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica o número da Concorrência n' 024/2Õ22, o
número deste Contrato e o quc mais indicar o Fiscal do Contrato.

U

5.4. -- E obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual será
cfetivado o pagamento.

5.4.1. -- A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.5 O pagamento seta efetuado após a devida conferência e aprovação pelo fiscal do contrato

5.6. -- Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na ronda
estabelecida no Edital, seus anexos e neste Contrato.
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5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perallte
o INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT.

5.8. -- Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as conferências realizadas pelo
CONTRATANTE.

5.9. -- A CONTRATADA ülca vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura el-nítida
através de rede bancária ou com terceiros, pennitindo-sc tão somente cobrança em carteira simples, ou
seja, diretainente na Prefeitura.

5.10. No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá
estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal da
compra do produto ou subproduto de origem florestal, cona documentos de origem florestal - DOF,
expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA,
ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente SMA.

5. 1 1. -- No caso de atraso nos pagamentos que não decon'a de responsabilidade da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado com base no IPCA-E, incidindo juros na fonna do artigo I'-F da Lei n'
9.494/1997, pró rata temporis.

6.--TRANSFERENCIADOCONTRATO:
6. 1 . -- A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objcto, sem o expresso consentimento prévio da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão de ajuste.

7. RESPONSABILIDADE:
7.1. -- A CONTjiATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos c prquízos que, na
execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE-ou pára.
terceiros. \. \\ / V

7.2. -- Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE,
perante as quais a única responsável pelo cuinprimcnto deste Contrato será sempre a
CONTRATADA.

7.3. -- A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fomecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação
deignorância.

7.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiülcação
exigidas na licitação.

7.5. A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n'
024/2022

8. -- ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: l. .;
8.1. -- O acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não eiêlui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas
técnicas para a perfeita realização do objeto contratual.

NUCAS BOLDORINI ;::':.','Bü"oo ''gl oi
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8.2. -- A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas concedentes ou contratantes, bem colho dos órgãos de controle intimo e extemo, a seus
documentos contábeis.

9.--DASOBRIGACOESE REPARACOES:
9.1. -- A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados/fornecidos é da CONTRATADA,
inclusive a promoção de readequações, seinprc que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto contratado.

9.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los às custas
daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

IO.--PENALIDADES:
1 0. 1 . -- Por dcscumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato,
a CONTjiATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soâ'cr as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos tel-mos dos ans. 86 e 87 da lei Federal n' 8.666/93 :

1 0. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

1 0. 1 .2. -- Multa, na seguinte situação:
lO.1.2. 1 . -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida prevista no cronograma
Hisico-financeiro, por dia de atraso injustificado, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será
considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal
remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto
com terceiros às expensas da CONTRATADA.

lO.1.2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em (]qeQerá
efetivada a rescisão unilateral do contrato. \. \ /v

lO.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Adl-ninistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

1 0. 1 .4. -- Declaração de inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Pública, na hipótese
de praticar ates fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso.

l0.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA, se penalizada, podclá, decorrido
o prazo de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida se a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição. /-... \ '\

l0.3. As multas serão, após o regular procedimento licitatório, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA

LUCAS Assinado deforma
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l0.4. -- As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente cona a multa prevista no subitein 1 0. 1 .2.

l0.5. -- A penalidade prevista na cláusula lO.1.2.2 serve como piso de compensação e não impede a
cobrança de indeitização suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados em decorrência da
conduta da CONTRATADA.

1 0.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiülcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
artigo 393 do Código Civil.

11. -- RESCISÃO :

1 1.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará tainbéna a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados nos Art. 78 da Lei n' 8.666/1993.

11.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das rondas delineadas no Art. 79 da
Lei n' 8.666/1993.

1 9 ni q píl« irí) F.q í:F R A lq .
12. 1. A ART deve vir assinalada como execução

12.2. -- A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

12.3. -- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço qye ]#o

atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização. \l\ /Abr''

12.4. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços
contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
deconência dos mesmos

12.5. A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

12.6. -- Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da
CONTRATANTE. /-J\
12.7. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeêü7heste
Contrato, bem como pelo fomecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) que se dizerem necessário para a execução do mesmo e,
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consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na entrega,
venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

12.8. -- A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se a
adquiri-los de pessoa jurídicas cadastradas no CADA'IADEI RA.

12.9. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

13.--TOLEjtANCIA:
13.1 . Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou ein parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais pennancccrão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.--DAANTICORRUPÇAO:
14.1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se coinproineter a aceitar dc quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
Hlnanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de folha direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra ronda a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais,
sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n' 3.655/2017.

15.--VIGENCIA:
15.1. O prazo deste Contrato será de 90 (noventa) dias contados da data de sua assinatura, poden.do

ser prorrogado nos tempos da Lei 8666/93, inclusive no que se refere à execução. {..\ V

16.--VALORDO CONTjiAT0: 'V '
16.1. As partes contratantes dão ao presente Colltrato o valor global de R$ 149.490,00 (cento e
quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais).

17. TERMO DE ciÊNciA E NOTiriCAcÃQ

17.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tellno de Ciência e
Noti6lcação, conforme ANEXO IX do Edital, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

18. FORO

1 8.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

LUCAS Assinado de forma

BOLDORINIDE
digital por LUCAS
BOLDORINIDI

IORI0:38469092 iORI0:384õ909289a
Dados; 2023.03.28

898 1 1 :33:23 -03'00'
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refeitura do Município de Jaguariúna

E, por assim estaremjustas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e ronda para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,24 delnarço de 2023

Mana Emília Peçanha dc Oliveira Salva
Secretária IWunícipal de Gabinete

MASTER DRILL POÇOS ARTESIANOS LTDA
LUCASBOLDORINIDllORIO
RG. N': 45.786.346-8 SSP/SP
CPF N': 384.690.928-98

LUCASBOLDORINI Assinado de forma digital
por LUCAS BOLDORINI DI
IORI0:38469092898
Dados:2023.03.28
11:33:39 -03'00

DI

IORI0:3846909289
8

Testemunhas

Denise S.S.Stein
Assistente de Gestão Pública
fefntura do Município de Jaguariúna
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ANEXOIX ]ERMQ DLCJKNCiA E NOTiricACAO

PROCEDllWENTO LICITATORIO N' 616/2022
CONCORRENCIAN"024/2022
CONTTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: MANTER DRILL POÇOS ARTESIANOS LTDA
CONTRATO N': 057/2023.

OBJETO: Execução de obras de construção e instalação, incluindo mão de obra, materiais e
equipamentos, de poço artesiaJlo para atender as unidades escolares CEI / EMEI e E.M. "Prof.'
Oscarlina Pires Turato''

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual oconerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastrainento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm confonnidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confonne regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico
do ''Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'01/2020, conforme "Dedal-ação(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); /q )y
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. \.[/ Zi

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 24 de março de 2023

AUTORIDADE MAXllVIA DO ORGAO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

8Assinahira:

LUCAS BOL[)ORIN l Asse«.d.de r-'ma digital par
r-x l LUCAS BOLDORINI DI
L / l tORtO:38469092898

IORI0:38469092898 oados: 2023.03.28 1ts3:59 -03'00'
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]!ESPQNSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura:

PelaCONTRATADA
Nome: Lulas Boldorini Di lodo
Cargo: Empresário
CPF: 384.690.928-98

Telefone: (14) 99627-6836
E-mail: masterdrillpocos(@hotmail.com e escritorioinodelog(@gmail.com

ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGAO CONTRATANTE
No1ne: Cristina Pinto Calão Bonini Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 25 1 .288. 1 1 8-08

Assinatura
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ANEXOX )l(}DE!:!{) DEORDEM DE SERVIÇOS

Concorrência n' 024/2022 Execução de obras de construção e instalação, incluindo mão de obra,
materiais e equipamentos, dc poço artesiano para atender as unidades escolares CEI / EMEI e E.M.
''Prof." Oscatlina Pires Turato''
Procedimento Licitatório n" 616/2022
Contrato n' 057/2023

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
CNPJ\MF n' 46.410.866/0001-71, autoriza a empresa
CNPJ\MF n' , a dar início a execução do objeto do Contrato n"
epígrafe, neste Município.

inscrita no
inscrita no
certame cm

Jaguariüna, aos de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVÊt [ÉGAL DA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:

OBS. A Ordem dc Serviço será emitida pela Secretaria de Educação

LUCAS Assinado deforma
digitalporLUCAS

BOLDORINI DI B(ÍLOdRINI DI

IOR10:384690 ÍORi0:384ó9092898

92898 ;i:;ãi;:l;;-l;;-'"
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